
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.‘ ms
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N e 1 0 . 8 8 3

M A R IA  D E  L O U R D E S  F R A D I Q U E  D E  C A S T R O  A N D R A D E ,

Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I )  Conceder 20 (vinte) dias de ferias relativas ao 
periodo constante do Aviso Prévio de Ferias, em poder da 
Sub-Secretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas, confor 
me escala a seguir:

N O M E : D A T A :

Maria Barbosa da Silva..................... 01/06/96 à 20/06/96
João Carlos Borges da Silva................ 01/06/96 ã 20/06/96
Wilson Lopes............................... 01/06/96 ã 20/06/96
Jairo Antonio da Silva..................... 01/06/96 ã 20/06/96
Carlos Donizetti Batista................... 01/06/96 ã 20/06/96
Clemente Quintilhano....................... 01/06/96 ã 20/06/96
Jair Santos de Souza....................... 01/06/96 a 20/06/96
Anesio Rodrigues Pimentel Neto............. 01/06/96 à 20/06/96

Jose Bento dos Santos...................... 02/06/96 a 21/06/96

Messias Alves.............................. 03/06/96 ã 22/06/96
João Bosco dos Santos II................... 03/06/96 ã 22/06/96
Edson Ubirajara Ramos...................... 03/06/96 ã 22/06/96
Marco Antonio Aparecido.................... 03/06/96 a 22/06/96
Maria do Carmo Moreira..................... 03/06/96 a 22/06/96
Antonia Dalva Ferreira..................... 03/06/96 a 22/06/96
Nestor da Silva............................03/06/96 à 22/06/96
Paulo Rogério de Martins...................03/06/96 a 22/06/96
Marina Lemes...............................03/06/96 a 22/06/96
Reinaldo Fernandes.........................03/06/96 ã 22/06/96






